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ATO DE RETIFICAÇÃO  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

(ART. 32, IV, LEI 13.303/2016 C/C LEI 10.520/2002) 
 

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA ÁGUAS TERMAIS 
MARCELINO RAMOS - TERMASA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
e em conformidade com a Lei Federal nº. 13.303, de 30 de junho de 2016 (nova Lei 
das Estatais - LE), com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e com base no Regulamento de Licitações e Contratos da TERMASA, 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a 
LICITAÇÃO em epígrafe e, que passará a observar as seguintes especificações 
mínimas.  

O presente termo tem por finalidade subsidiar a retificação do item 4.10 do 
Edital, nos termos abaixo. 
 
1 – DO OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DE PISCINAS. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA:   

 Tendo em vista a necessidade de contratação de serviços contínuos pela 
companhia, alinhado as recomendações dos órgãos de controle e fiscalização (TCE 
– TCU), necessária a retificação do referido item passando a constar a seguinte 
informação.  

 
3 – DAS RETIFICAÇÕES 
O item 4.10 passa a vigorar com a seguinte redação, incluindo-se os subitens:  
 

4.10 Fica vedada a participação de MEI para o objeto em testilha, tendo em vista a 
necessidade da alocação de funcionários em locais da Companhia, conforme as 
planilhas de custos apresentadas, ou seja, havendo, na hipótese, efetiva cessão de 
mão de obra, o objeto não pode ser atendido por microempreendedor 
individual, haja vista a vedação constante na Resolução CGSN n.º 140.  

4.10.1 – Conforme preceitua o art. 100 da Resolução CGSN nº 140/2018, considera-
se Microempreendedor Individual - MEI o empresário a que se refere o art. 9661 , da 
Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as 
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atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural, optante pelo Simples Nacional, que: a) tenha auferido receita bruta acumulada 
nos anos-calendário anterior e em curso de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 
e que exerça, de forma independente, apenas as ocupações constantes do Anexo XI 
daquela Resolução; b) possua um único estabelecimento; c) não participe de outra 
empresa como titular, sócio ou administrador; d) não contrate mais de um 
empregado2 , observado o disposto no art. 105 (incisos I, II, III), e, e) realize cessão 
ou locação de mão de obra, incluído pela Resolução CGSN nº 165, de 23 de 
fevereiro de 2022. 

4.10.2 – Portanto, se a Companhia verificar que, diante das condições da prestação 
do serviço, restar caracterizada cessão ou locação de mão de obra, tal condição 
gera impedimento legal de contratação para a execução de referidas 
atividades, de modo que objetivamente restam, impedidas de desenvolver 
atividades com cessão de mão de obra, em decorrência de previsão expressa na 
Resolução n.º 140 do CGSN.  

4.10.3 – Ademias, quando possíveis, as contratações que tenham como objeto a 
prestação de serviço executada por Microempreendedor Individual – MEI deverão se 
ater a obrigatoriedade de recolhimento de Cota Patronal Previdenciária - CPP de 
20% em toda e qualquer contratação de serviço prestado por MEI. 

4.10.4 - A partir dessa alteração, para os editais de licitação expedidos por esta 
Companhia, à proposta apresentada pelo MEI será acrescido o percentual de 
20%, correspondente à Cota Patronal Previdenciária. Consequentemente, para o 
julgamento da proposta, deve o contratante, sobre o valor apresentado pelo MEI, 
acrescer o percentual de 20% para obter o custo a ser suportado pelo erário quando 
do pagamento da prestação de serviço. 

4.10.5 – Portanto, o microempreendedor individual – MEI poderá exercer todas 
as atividades constantes no Anexo XI da Resolução CGSN nº 140/2018, que 
possui longa e taxativa lista. Assim, sendo essas são as únicas atividades que 
podem ser executadas regularmente pelo MEI, são também as únicas que 
poderão ser contratadas pelo Poder Público. Todavia, além do tipo de atividade, 
também deve ser observada a sua forma de execução, em que, como regra, está 
vedada a realização de cessão ou locação de mão de obra pelo MEI. 

4.10.6 – Nesse sentido, nos termos do art. 112 e §1º e §3º, da Resolução CGSN n.º 
140/2018, o MEI não poderá realizar cessão ou locação de mão de obra, sob 
pena de exclusão do Simples Nacional (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º; art. 17, XII; art. 18-B). §1º Para os fins desta Resolução, considera-se 
cessão ou locação de mão de obra a colocação à disposição da empresa 
contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores, inclusive 
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o MEI, para realização de serviços contínuos, relacionados ou não com sua 
atividade fim, independentemente da natureza e da forma de contratação. §3º Os 
serviços contínuos a que se refere o § 1º são os que constituem necessidade 
permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, 
ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de 
forma intermitente ou por trabalhadores contratados sob diferentes vínculos. 

4.10.7 - Para as contratações envolvendo MEI, deverá conter a necessidade de 
elaboração de projeto básico e de planilha de quantitativos e custos unitários para a 
regular terceirização da prestação de serviço, executado por pessoa física ou 
jurídica, em local do contratado ou determinado pelo Poder Público.  

4.10.8 – Em hipótese alguma o serviço requerido será prestado com pessoalidade, 
subordinação, hierarquia e demais requisitos próprios que possam configurar uma 
relação de trabalho, estará caracterizada uma contratação de pessoal, com burla às 
regras do art. 37, incisos II e IX, da Constituição da República, e não uma 
terceirização, não obstante a designação adotada.  

4.10.9 – Com base nestas informações a Companhia poderá contratar o MEI para os 
serviços que admitem sua atuação, devendo, para tanto, recolher o percentual de 
20% sobre o montante pago ao Microempreendedor Individual, a título de 
Contribuição Patronal Previdenciária, prestar informações na GFIP1 e cumprir as 
demais obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual 
previstas na legislação previdenciária. 

4.10.10 – Se o desenvolvimento das atividades requeridas no edital for compatível 
com o CNAE do MEI, e se os serviços forem prestados sem cessão de obra, ou seja, 
se o MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, e seu empregado, únicos que poderão 
prestar os serviços, não ficarem à disposição permanente da Companhia no local 
em que os equipamentos e os materiais serão instalados/executados, não haverá 
vedação para que sua contratação ocorra. No entanto, para que seja viável a 
contratação, é imperioso que os serviços consigam ser prestados apenas com 
a atuação do MEI e, no máximo, um empregado, conforme a natureza do objeto 
e as suas condições de execução, cujos critérios, de ordem técnica, e não 
jurídica, que serão definidos pelo setor competente no referido edital.  

4.10.11 – O Microempreendedor Individual somente poderá prestar os serviços 
previstos no Anexo XI da Resolução CGSN n.º 140/2018, ficando vedada a 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, conceito que segundo o art. 
112, §1º da Resolução CGSN nº 140/2018, é traduzido pela “colocação à 
disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de 
terceiros, de trabalhadores [...] para realização de serviços contínuos”. Sob 
esse prisma, será desenquadrado automaticamente como MEI, o 
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Microempreendedor Individual que deixar de obedecer aos requisitos previstos na 
Lei Complementar nº 123/2006, bem como na Resolução CGSN nº 140/2018. Ainda, 
caso ele disponibilize mais de um profissional, como no caso da pretensa 
contratação, isso descaracterizará o instituto do MEI. 

4.10.12 - Os Microempreendedores Individuais (MEI) serão equiparados, para todos 
os efeitos deste Edital, como ME. A possibilidade de existirem vedações à execução 
do objeto por MEI não serão analisadas na habilitação do certame licitatório, ficado 
condicionada análise postergada para o momento da contratação, prazo no qual o 
MEI deverá providenciar sua transformação jurídica em outra forma 
empresarial adequada ao objeto, ficando advertido que caso não o faça sofrerá 
as sanções previstas neste Edital. 

Fica mantida a data e horário estabelecido para a sessão de licitação.  
 
Permanecem inalteradas as demais condições do Edital. 

 
Marcelino Ramos/RS, 19 de Setembro de 2023. 

 
 
 

GELCIANE LONGO, 
DIRETORA PRESIDENTE. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 


